
   Seguindo orientações do Ipasluz Previdência,
informamos aos nossos servidores que, para fins de
regularidade nos processos de aposentadoria, será
necessária a apresentação da CTC (Certidão de Tempo de
Contribuição) do INSS dos servidores ADMITIDOS ANTES
de abril de 1993.

           Sugerimos aos servidores que se encontram nessa
condição, que já providenciem o pedido da CTC junto ao
INSS (pelo telefone 135 ou pelo aplicativo meu INSS), para
que, quando forem dar entrada na aposentadoria, estejam
com o documento em mãos.

ORIENTAÇÕES PARA O PEDIDO DE CTC NO INSS
1º Requerer no Protocolo da Secretaria de Educação a
Declaração de Vínculo, a Declaração para o INSS e a Ficha
Financeira da data da admissão até 31/03/1993;

2º Com a documentação da Secretaria pronta, pedir no
Protocolo da Prefeitura a Declaração de Parcelamento
com o INSS do período de 01/01/1991 a 31/03/1993;

3º Agendar no INSS (pelo telefone 135 ou aplicativo meu
INSS) a solicitação da CTC encaminhando toda a
documentação acima para emissão da mesma. 

      Em caso de dúvidas, entre em contato: 61 99299-9941 
     Falar com Cintia ou Aline.
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